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Identificação do Filiado

Origem do Vínculo Tipo Filiado no Vínculo Data Início Data FimSeq. NIT Indicadores
1 Empregado Doméstico 01/07/2009 30/11/2011168.76422.26-8 RECOLHIMENTO IREC-INDPEND

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

07/2009 13/08/2009 465,00 PREC-PMIG-DOM 08/2009 08/09/2009 465,00 PREC-PMIG-DOM93,00 93,00

09/2009 08/10/2009 465,00 PREC-PMIG-DOM 10/2009 10/11/2009 465,00 PREC-PMIG-DOM93,00 93,00

11/2009 14/12/2009 465,00 PREC-PMIG-DOM 12/2009 15/01/2010 465,00 PREC-PMIG-DOM93,00 93,00

01/2010 11/02/2010 510,00 PREC-PMIG-DOM 02/2010 15/03/2010 510,00 PREC-PMIG-DOM102,00 102,00

03/2010 14/04/2010 510,00 PREC-PMIG-DOM 04/2010 12/05/2010 510,00 PREC-PMIG-DOM102,00 102,00

05/2010 10/06/2010 510,00 PREC-PMIG-DOM 06/2010 07/07/2010 510,00 PREC-PMIG-DOM102,00 102,00

07/2010 13/08/2010 510,00 PREC-PMIG-DOM 08/2010 14/09/2010 738,15 PREC-PMIG-DOM102,00 147,63

09/2010 15/10/2010 476,00 10/2010 11/11/2010 510,0095,20 102,00

11/2010 15/12/2010 510,00 12/2010 17/01/2011 510,00102,00 102,00

01/2011 15/02/2011 540,00 02/2011 15/03/2011 540,00108,00 108,00

03/2011 12/04/2011 545,00 04/2011 12/05/2011 545,00109,00 109,00

05/2011 14/06/2011 545,00 06/2011 15/07/2011 545,00109,00 109,00

07/2011 03/08/2011 545,00 08/2011 13/09/2011 545,00109,00 109,00

09/2011 17/10/2011 545,00 10/2011 08/11/2011 545,00109,00 109,00

11/2011 12/12/2011 908,30181,66

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

2 952.423.768-72 DALVA PEREIRA BRAZ Empregado Doméstico 03/09/2010 08/2020168.76422.26-8 ED002

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

10/2015 788,00 11/2015 788,00 12/2015 788,00

01/2016 880,00 02/2016 880,00 03/2016 880,00

04/2016 880,00 05/2016 880,00 06/2016 880,00

07/2016 880,00 08/2016 880,00 09/2016 1.075,56

10/2016 880,00 11/2016 880,00 12/2016 880,00

01/2017 937,00 02/2017 937,00 03/2017 937,00

04/2017 937,00 05/2017 937,00 06/2017 937,00

07/2017 937,00 08/2017 937,00 09/2017 1.145,22

10/2017 937,00 11/2017 937,00 12/2017 937,00

01/2018 954,00 02/2018 954,00 03/2018 954,00

04/2018 954,00 05/2018 954,00 06/2018 954,00

07/2018 954,00 08/2018 954,00 09/2018 1.166,00

10/2018 954,00 11/2018 954,00 12/2018 954,00

01/2019 998,00 02/2019 998,00 03/2019 998,00

04/2019 998,00 05/2019 998,00 06/2019 998,00

07/2019 998,00 08/2019 998,00 09/2019 998,00

10/2019 1.241,24 11/2019 998,00 12/2019 998,00

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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01/2020 1.039,00 02/2020 1.045,00 03/2020 1.045,00

04/2020 1.045,00 05/2020 1.045,00 06/2020 1.045,00

07/2020 1.045,00 08/2020 101,13 PSC-MEN-SM-
EC103

Origem do Vínculo Tipo Filiado no Vínculo Data Início Data FimSeq. NIT Indicadores
3 Empregado Doméstico 01/01/2012 30/09/2015168.76422.26-8 RECOLHIMENTO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

01/2012 13/02/2012 622,00 02/2012 15/03/2012 980,00124,40 196,00

03/2012 15/03/2012 264,00 04/2012 15/05/2012 622,0052,80 124,40

05/2012 15/06/2012 622,00 06/2012 12/07/2012 622,00124,40 124,40

07/2012 10/08/2012 829,35 08/2012 14/09/2012 207,35165,87 41,47

09/2012 08/10/2012 622,00 10/2012 05/11/2012 622,00124,40 124,40

11/2012 07/12/2012 622,00 12/2012 12/01/2012 1.167,00124,40 233,40

01/2013 13/02/2013 678,00 02/2013 14/03/2013 678,00135,60 135,60

03/2013 10/04/2013 678,00 04/2013 02/05/2013 678,00135,60 135,60

05/2013 14/06/2013 679,00 06/2013 15/07/2013 678,00135,80 135,60

07/2013 06/08/2013 678,00 08/2013 13/09/2013 678,00135,60 135,60

09/2013 15/10/2013 828,65 10/2013 14/11/2013 678,00165,73 135,60

11/2013 13/12/2013 678,00 12/2013 15/01/2014 678,00135,60 135,60

01/2014 13/02/2014 724,00 02/2014 29/10/2014 724,00144,80 144,80

03/2014 14/04/2014 724,00 04/2014 12/05/2014 724,00144,80 144,80

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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05/2014 13/06/2014 724,00 06/2014 15/07/2014 724,00144,80 144,80

07/2014 13/08/2014 724,00 08/2014 15/09/2014 724,00144,80 144,80

09/2014 15/10/2014 884,90 10/2014 14/11/2014 724,00176,98 144,80

11/2014 15/12/2014 724,00 12/2014 15/01/2015 724,00144,80 144,80

01/2015 13/02/2015 788,00 02/2015 13/03/2015 788,00157,60 157,60

03/2015 15/04/2015 788,00 04/2015 15/05/2015 788,00157,60 157,60

05/2015 15/06/2015 788,00 06/2015 06/07/2015 788,00157,60 157,60

07/2015 04/08/2015 788,00 08/2015 01/09/2015 788,00157,60 157,60

09/2015 05/10/2015 963,10192,62

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
4 7072703609 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 05/08/2020 25/08/2020 CESSADO168.76422.26-8 Benefício

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

09/2020 1.045,00

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
5 6336104692 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 05/08/2020 03/06/2021 CESSADO168.76422.26-8 Benefício

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/2021 110,00 05/2021 1.100,00 04/2021 1.100,00

03/2021 1.100,00 02/2021 1.100,00 01/2021 1.100,00

01/2021 1.045,00 01/2021 4.040,66

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
6 6360737934 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 06/08/2021 30/11/2023 CESSADO168.76422.26-8 Benefício

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

11/2023 1.320,00 10/2023 1.320,00 09/2023 1.320,00

08/2023 1.320,00 07/2023 1.320,00

02/2022 646,40 01/2022 1.212,00

12/2021 1.100,00 11/2021 1.100,00 10/2021 1.100,00

09/2021 1.100,00 08/2021 916,66

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
7 6356253634 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO INDEFERIDO168.76422.26-8 Benefício

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
8 7078577338 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO INDEFERIDO168.76422.26-8 Benefício

Relações Previdenciárias

Valores Consolidados por Ano Civil

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

2019 998,00 998,00

2020 1.039,00 1.045,00 1.045,00 1.045,00 1.045,00 1.045,00 1.045,00 101,13

IREC-INDPEND Recolhimentos com indicadores/pendências IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências

PREC-PMIG-DOM Recolhimento de empregado doméstico sem
comprovação de vínculo

PSC-MEN-SM-EC103 Pendência na competência em que o somatório dos
salários de contribuição é menor que o mínimo.
Competência pode ser passível de complementação,
utilização ou agrupamento, de acordo com a EC
103/2019.

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 240131TR11FGJTPP1JCR00

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


